
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº…… DE 2024

(Das Senhoras Duda Salabert e Erika Hilton)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplauso  ao  Ministério  Público  do
Trabalho pela instituição de cotas para
pessoas  trans  e  minorias  etnicorraciais
na  contratação  de  terceirizados  e
estagiários.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 117 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  Moção  de  Aplauso  ao  Ministério  Público  do  Trabalho  pela

instituição de cotas para pessoas trans e minorias etnicorraciais na contratação de

terceirizados e estagiários.

JUSTIFICAÇÃO

O  Ministério  Público  do  Trabalho  publicou  as  Portarias  844/2024  e

845/2024 que instituem, respectivamente, a reserva de vagas (cota) para pessoas

transgênero  e  minorias  étnico-raciais  nas  contratações  de  mão  de  obra

terceirizada e estagiários. 

A implementação dessas cotas representa um avanço crucial na promoção

da diversidade e inclusão no mercado de trabalho, reconhecendo a necessidade de

garantir  direitos  e  oportunidades  a  grupos  historicamente  marginalizados.  O
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reconhecimento da identidade de gênero e a valorização da diversidade são

passos essenciais para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Infelizmente, as pessoas trans enfrentam severas dificuldades de acesso ao

mercado  de  trabalho  formal,  sendo  frequentemente  alvo  de  discriminação  e

preconceito. A exclusão social e a falta de oportunidades geram ciclos de pobreza e

vulnerabilidade,  limitando  suas  possibilidades  de  desenvolvimento  pessoal  e

profissional. A adoção de cotas pelo Ministério Público do Trabalho é uma resposta

necessária a essa realidade, promovendo um ambiente mais acolhedor e igualitário.

Ao adotar essa medida,  o Ministério Público do Trabalho demonstra seu

compromisso com a dignidade humana e a promoção da equidade nas relações

laborais. Tal iniciativa não apenas contribui para a redução das desigualdades, mas

também  enriquece  o  ambiente  de  trabalho,  promovendo  a  criatividade  e  a

inovação por meio da pluralidade de perspectivas. É também uma sinalização para

o  mercado  de  trabalho,  uma  vez  que  a  própria  instituição  responsável  pela

fiscalização da  legislação trabalhista  no Brasil  passa  a  adotar  reserva de vagas,

extinguindo qualquer dúvida sobre a legalidade de tais ações afirmativas.

Parabenizamos todos os envolvidos na elaboração e implementação dessa

política,  que  certamente  servirá  de  modelo  para  outras  instituições  e  setores,

inspirando  mudanças  que  beneficiem  não  apenas  os  indivíduos  diretamente

impactados, mas toda a sociedade.

Assim, manifestamos nosso apoio e reconhecimento ao Ministério Público

do Trabalho,  na  certeza de que  esta iniciativa é  um passo fundamental  para a

construção de um futuro mais inclusivo e respeitoso.

Sala das Comissões, em 20 de setembro de 2024.

Deputada DUDA SALABERT
PDT/MG

Deputada ERIKA HILTON
PSOL/SP
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Requerimento de Moção
(Da Sra. Duda Salabert)

 

 

Requer a aprovação de Moção

de Aplauso ao Ministério Público do

Trabalho pela instituição de cotas para

pessoas trans e minorias etnicorraciais na

contratação de terceirizados e estagiários.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247583049300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 2  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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